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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 314/2001

de 2 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, em
conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 55.o
da Lei n.o 52-C/96, de 27 de Dezembro, que o coeficiente
de actualização das coimas previstas na legislação fiscal
e aduaneira para vigorar no ano de 2001 seja de 1,029,
com arredondamento para a centena de escudos ime-
diatamente superior.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura, em 10 de Janeiro de 2001.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA SAÚDE
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 315/2001
de 2 de Abril

O quadro de pessoal do Hospital Amato Lusitano — Cas-
telo Branco carece de reajustamentos, de forma a dotá-lo
dos recursos humanos necessários à implementação de um

Centro de Desenvolvimento da Criança e ao alargamento
do quadro médico na especialidade de cirurgia geral.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do

Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Saúde e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que no quadro de pessoal do Hospital Amato
Lusitano — Castelo Branco, aprovado pelas Portarias
n.os 422/92, de 22 de Maio, e 741/92, de 24 de Julho,
e posteriormente alterado pelas Portarias n.os 69/93, de
19 de Janeiro, 458/93, de 30 de Abril, 269/95, de 4 de
Abril, 1029/95, de 22 de Agosto, 621/96, de 31 de Outu-
bro, 164/97, de 7 de Março, 31/98, de 19 de Janeiro,
721/98, de 9 de Setembro, e 342/99, de 14 de Maio,
seja alterado de acordo com o mapa anexo à presente
portaria, da qual faz parte integrante.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento, em 28 de Fevereiro de 2001. — Pela
Ministra da Saúde, Nélson Madeira Baltazar, Secretário
de Estado dos Recursos Humanos e da Modernização
da Saúde, em 5 de Março de 2001. — Pelo Ministro
da Reforma do Estado e da Administração Pública, Ale-
xandre António Cantigas Rosa, Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Administra-
tiva, em 20 de Outubro de 2000.

MAPA ANEXO

Grupos
de

pessoal
Nível Área funcional Carreira Categoria

Número
de

lugares

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior . . . . . — Médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cirurgia geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Assistente graduado/assistente . . . . . 12

— . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pediatria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado/assistente . . . . . 8

— . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . — Técnico superior de
saúde.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Psicologia clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . Assessor superior . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente principal/assistente . . . . . . 2

. . . Apoio psicossocial; articulação com
os serviços do Hospital e da comu-
nidade.

Técnico superior de
serviço social.

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico superior principal . . . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . 7
Técnico superior de 2.a classe . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


